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PREGÃO n° 095/2019
Processo Administrativo n° 1410086/2019
O Município de Itajaí, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ n° 83.102.277/0001-52, por intermédio da Secretaria Municipal de Governo, torna público que realizará licitação, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo Menor Preço, destinada ao recebimento de propostas para a contratação de empresa para o objeto abaixo especificado, em conformidade com as Leis n° 10.520, Lei Municipal 5.670 e Lei Federal n° 8.666, de 21/06/93 e suas alterações posteriores.  

            1 - DO OBJETO – PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA PARA A FROTA DE VEÍCULOS DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS, de acordo com as condições estabelecidas neste edital e Termo de Referência anexo.
VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 122.500,00 (cento e vinte e dois mil e quinhentos reais), conforme Termo de Referência. 
ABERTURA DOS ENVELOPES: 09 de julho de 2019 às 13h30. ATENÇÃO: os licitantes devem acompanhar no site da Prefeitura de Itajaí, link de Licitações, as possíveis alterações e esclarecimentos no edital. 
1.1 - As despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta de recursos orçamentários a serem disponibilizados no Exercício de 2019 da Secretaria de Administração, despesa 407.
1.2 – Local e horário de expediente para retirada do Edital: Secretaria Municipal de Governo (Diretoria de Licitações e Contratos), sito a Rua Alberto Werner, 100 bairro Vila Operária, Itajaí – Santa Catarina, das 13h00 às 19h00, telefone: (047) 3341-6029. 
1.3 – O Edital completo e seus anexos estão disponíveis gratuitamente no endereço eletrônico www.itajai.sc.gov.br, link de Licitações, e também poderão ser adquiridos na Diretoria de Licitações e Contratos, no endereço citado no item 1.2, mediante o pagamento da taxa de impressão recolhida através de DAM – Documento de Arrecadação Municipal, requerido diretamente no atendimento Praça do Cidadão da Prefeitura Municipal de Itajaí.

1.4 – Esclarecimentos e informações sobre esta licitação serão prestados pela Diretoria de Licitações e Contratos, mediante solicitação por e-mail para o endereço licitacoes@itajai.sc.gov.br   
1.5 – Não serão admitidas nesta licitação empresas suspensas ou impedidas de licitar com esta Administração e as empresas que estiverem em regime de falência.
1.6 - É vedada a participação no presente certame de pessoa física ou jurídica da qual seja sócio cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até terceiro grau, do Prefeito, do Vice-Prefeito, dos Secretários e cargos assemelhados ou de servidor da Administração Pública direta e indireta investido em cargo comissionado, em exercício no âmbito do Município de Itajaí. 

2 – DA ENTREGA DOS ENVELOPES

2.1 – O envelope nº 01–PROPOSTA e o envelope nº 02-HABILITAÇÃO deverão ser entregues lacrados, na Diretoria de Licitações e Contratos, Secretaria Municipal de Governo localizada a Rua Alberto Werner, 100 bairro Vila Operária, Itajaí-SC, contendo no anverso destes (respectivamente) os seguintes dizeres:

a) ENVELOPE Nº 1 – PROPOSTA 

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ:
ENDEREÇO:
TELEFONE:

E-MAIL:
PREGÃO N° 095/2019
b) ENVELOPE Nº 2 – HABILITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL:

CNPJ:
ENDEREÇO:
TELEFONE:

E-MAIL:
PREGÃO N° 095/2019
2.2 – Não será aceito, em qualquer hipótese, a participação de licitante retardatário, considerado aquele que apresentar os envelopes após o horário estabelecido para a entrega dos mesmos, comprovado por meio do protocolo da instituição;

Obs.: Caso a instituição não possa protocolar os envelopes no horário estabelecido e o licitante chegar até o horário, este receberá uma senha, por ordem de chegada, até o horário para a entrega dos envelopes. 

3 – DO CREDENCIAMENTO

3.1 – O representante do licitante deverá comprovar, na Sessão Pública, a existência dos necessários poderes para a formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos inerentes ao certame.

3.2 – Se a empresa se fizer representar pelo seu proprietário, deverá este apresentar documento que comprove tal condição.

3.3 – Caso seja designado outro representante, este deverá estar devidamente habilitado por meio de procuração, ou termo de credenciamento, podendo ser utilizado o modelo anexo (ANEXO III), com apresentação do contrato social.
3.4 – No ato de credenciamento, o representante da proponente deverá                       identificar-se mediante a apresentação, ao Pregoeiro, de sua Cédula de Identidade ou documento equivalente, para conferência dos dados com aqueles informados no documento de credenciamento.

3.5 – Cada credenciado poderá representar apenas um licitante.

3.6 – Somente poderá participar da fase de lances verbais e demais atos relativos a este pregão, o representante legal do licitante devidamente credenciado.

3.7 – Serão desconsiderados os documentos de credenciamento insertos no envelope PROPOSTA e/ou HABILITAÇÃO.

3.8 – Após o credenciamento, os licitantes deverão declarar, em formulário próprio distribuído pelo Pregoeiro, que estão em situação regular perante a Fazenda Nacional, Estadual e Municipal, a seguridade social, bem como atendem às exigências do Edital quanto à habilitação jurídica, qualificação técnica e econômico-financeira, conforme modelo em anexo (ANEXO V).
Obs.: O licitante que não se fizer representar na sessão pública do pregão, deverá entregar o documento solicitado no subitem 3.8 em um terceiro envelope, contendo no anverso do mesmo: ENVELOPE Nº 3 – declaração de que cumpre plenamente as condições de habilitação. O não atendimento deste quesito importará na não aceitação da proposta.

3.9 - CONDIÇÃO DIFERENCIADA: caso a licitante seja Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte e queira se beneficiar do tratamento assegurado pelos arts.  42 e 43, da Lei Complementar nº 123, de 14-12-2006, deverá apresentar no Credenciamento: para as empresas com registro na Junta Comercial do estado, o documento a ser apresentado é a “Certidão Simplificada da Junta Comercial”, expedida pelo Estado da sua sede. Para as empresas com registro em Cartório, a comprovação dar-se-á através de “Declaração de Opção pelo Simples Nacional” expedida através do portal do simples nacional – Receita Federal.   Essa certidão/declaração deverá ter prazo de emissão de no máximo 60 (sessenta) dias. A não-apresentação de algum destes documentos, impedirá a empresa de aproveitar o supracitado tratamento diferenciado. 

4 – DA PROPOSTA

4.1 – No envelope lacrado nº 1 – PROPOSTA - deverá conter a proposta, emitida em 1 (uma) via, datilografada ou impressa, datada e assinada, preferencialmente rubricada e paginada em todas as suas folhas, além dos seguintes elementos necessários à sua elaboração:

I – Dados da empresa: Razão social, CNPJ, endereço, telefone, e-mail, dados bancários.
II – Proposta: deverá ser cotado o valor por hora, conforme Termo de Referência. 
III – Prazo de validade da proposta: mínimo de 60 (sessenta) dias, a contar da data da entrega dos envelopes.
IV – Declaração de concordância com as exigências do edital.
4.2 - Propostas acima do valor estimado serão desclassificadas. 

4.3 - Pequenas falhas formais poderão ser resolvidas em sessão pelo Pregoeiro. 

5 – DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO

5.1 – O envelope lacrado nº 2 – HABILITAÇÃO – deverá conter os documentos relacionados para habilitação (item 6), apresentados em 1 (uma) via autenticada, ou cópia com apresentação do original, preferencialmente rubricados e paginados em todas as folhas. Os originais poderão estar dentro ou fora do envelope.

5.2 – Quanto às autenticações: 

5.2.1 – "Havendo mais de um documento reproduzido numa mesma folha, para cada documento procede-se à conferência com o original, portanto, a autenticação é individual, gerando a conseqüência de serem apostas tantas autenticações quantos forem os documentos reprografados". (Provimento nº 12/92, item 8, da CGJ – Corregedoria-Geral da Justiça, deste Tribunal).

5.2.2 – Quando o certificado/certidão for emitido por sistema eletrônico, poderá ser apresentado no original ou em fotocópia, mas sua aceitação fica condicionada à verificação da autenticidade pela Internet ou junto ao órgão emissor.

5.3 – Documentos matriz/filial: Os documentos apresentados deverão estar em nome do licitante responsável pelo contrato/fornecimento com o número do CNPJ e endereço respectivo:

5.3.1 – Se o licitante responsável pelo contrato/fornecimento for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz;

5.3.2 – Se o licitante responsável pelo contrato/fornecimento for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial.

5.4 – Prazo de validade dos documentos:

5.4.1 – É imprescindível que os documentos estejam dentro do prazo de validade;

5.4.2 – Os documentos que omitirem o prazo de validade serão considerados como válidos pelo período de 6 (seis) meses, em conformidade com os emitidos pela Fazenda Federal, pelo princípio da analogia, previsto no art. 4° da Lei de Introdução do Código Civil.
OBS: o disposto acima não é válido para a Certidão Simplificada da Junta Comercial, que terá sua validade conforme o estipulado no item 3.9.

5.4.3 – A documentação exigida deverá ter validade, no mínimo, até a data prevista para o protocolo dos envelopes. 

6
DA HABILITAÇÃO

A proponente deverá apresentar no envelope nº. 02 – “HABILITAÇÃO", em 01 (uma) via os seguintes documentos:

6.1
HABILITAÇÃO JURÍDICA

I - Registro comercial, no caso de empresa individual;

II - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;

III - Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício;

IV - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

V – Declaração de que o licitante cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, conforme prescreve o inciso V do art. 27 da Lei n. 8666/1993, acrescido pela Lei n. 9.854, de 27 de outubro de 1999, podendo ser utilizado o modelo incluso (Anexo IV).

Obs.: 

a) No que couber, os documentos referidos nos incisos I e II, poderão ser substituídos por “Certidão Simplificada” emitida pela Junta Comercial do Estado, da sede da empresa; Essa certidão deverá ter prazo de emissão de no máximo 60 (sessenta) dias.

b) Na apresentação do estatuto ou contrato social em vigor e última alteração, se houver, deverá constar além da denominação social, a identificação do ramo de atividade da empresa, que deverá ser compatível com o objeto licitado.

c) A documentação solicitada nos incisos II e III deste subitem poderá ser substituída pelo Certificado de Registro no Cadastro Específico do Município de Itajaí, correspondendo o ramo de atividade ao objeto licitado.

6.2
REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
I - prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

II - prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal da sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

III - prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.

IV - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 (incluído pela Lei nº 12.440, de 2011).  OBS: A obtenção da certidão é eletrônica e gratuita, e encontra-se disponível no site www.tst.jus.br/certidao e em todos os demais portais da Justiça do Trabalho disponíveis na internet (Conselho Superior da Justiça do Trabalho e Tribunais Regionais do Trabalho).  
6.3
QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

a) Certidão negativa de Falência ou Recuperação Judicial (Concordata), expedida pelo Distribuidor da sede da empresa licitante há, no máximo, 60 (sessenta) dias da data de apresentação das propostas, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria certidão.

6.4
QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

a) Atestado de Capacidade Técnica emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante realizou serviço compatível com o objeto da presente licitação. Informações mínimas no atestado: nome da pessoa jurídica que forneceu o atestado, com identificação da pessoa/cargo que assinou o documento; identificação do objeto; local e data. 

6.5
INFORMAÇÕES ADICIONAIS

6.5.1
Os documentos necessários à habilitação do proponente deverão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração mediante conferência da cópia com o original ou publicação em órgão de imprensa oficial.
6.5.1.1 As cópias de certidões de regularidade emitidas via Internet não precisam ser autenticadas. As referidas certidões terão sua validade confirmada pela mesma via pela Comissão de Licitação.

6.5.1.2 Os documentos que forem apresentados em original não serão devolvidos, e passarão a fazer parte integrante do processo licitatório. 

6.5.2
O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar da licitante, em qualquer tempo, no curso da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhe prazo para atendimento, ou ainda diligenciar junto às repartições sobre a validade das certidões apresentadas.

6.5.3
A falta de quaisquer dos documentos exigidos no Edital implicará na inabilitação da licitante, sendo vedada, sob qualquer pretexto, a concessão de prazo para complementação da documentação exigida para a habilitação. 

6.5.4
Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com o número do CNPJ e respectivo endereço referindo-se ao local da sede da empresa licitante. Não se aceitará, portanto, que alguns documentos se refiram à matriz e outros à filial.

6.5.5
Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos.

7 – DOS PROCEDIMENTOS DE RECEBIMENTO DOS ENVELOPES E JULGAMENTO

7.1 – No dia, hora e local designados, neste Edital, serão recebidos os envelopes Proposta e Habilitação, devidamente lacrados, que serão protocolados. 

7.2 – No dia, hora e local designados neste Edital, na presença dos licitantes e demais pessoas presentes ao ato público, o Pregoeiro declarará aberta a Sessão e anunciará as empresas que apresentaram envelopes.

7.3 – Em seguida o Pregoeiro passará ao credenciamento dos licitantes, nos termos do item 3 – Do Credenciamento, devendo providenciar a assinatura dos licitantes credenciados na declaração de que cumprem as condições de habilitação, subitem 3.8 deste Edital e após, encaminhará os envelopes distintos, aos licitantes credenciados para conferência dos lacres e protocolos.

7.4 – Serão abertos primeiramente os envelopes contendo as propostas, ocasião em que será procedida à verificação da sua conformidade com os requisitos estabelecidos neste instrumento, com exceção do preço, desclassificando-se as incompatíveis.

7.5 – A desclassificação da proposta do licitante importa preclusão do seu direito de participar da fase de lances verbais.

7.6 – Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, ressalvados apenas aquelas destinadas a sanar evidentes erros formais:

1. serão corrigidos automaticamente pelo Pregoeiro quaisquer erros de soma e/ou multiplicação;

2. falta de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante legal presente à Sessão do Pregão;

3. falta do CNPJ e/ou endereço completo poderá também ser preenchida pelos dados constantes dos documentos apresentados no envelope n° 2 – Habilitação;

4. o item relativo a dados bancários do licitante, não gerarão a sua desclassificação, pois poderão ser preenchidos para a assinatura do contrato;

5. as condições da proposta, estabelecidas nos incisos III a VII, do subitem 4.1, item 4 – Da proposta, poderão ser substituídos por uma expressão que manifeste a concordância com os termos do edital e anexos;

7.7 – As propostas serão encaminhadas aos credenciados, para rubrica e conferência. 

7.8 – Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado sorteio para determinação da ordem de oferta dos lances.

7.9 – No curso da Sessão, dentre as propostas classificadas, o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela poderão fazer lances verbais e sucessivos, até a proclamação do vencedor.

7.10 – Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas no subitem 7.9, poderão os autores das melhores propostas, até o máximo de três, oferecer novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos.

7.11 - A oferta dos lances deverá ser efetuada considerando o preço por hora, no momento em que for conferida a palavra ao licitante, na ordem decrescente dos preços.

7.12 – É vedada a oferta de lance com vista ao empate.

7.13 – A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas.

7.14 – O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, indagados pelo Pregoeiro, os licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances.

7.15 – Encerrada a etapa competitiva de lances e ordenadas as ofertas de acordo com o menor preço apresentado, o Pregoeiro verificará a aceitabilidade do melhor preço ofertado, comparando-os com os preços estimados pela Administração ou com os preços praticados no mercado.

7.16 – Considera-se preço excessivo, para os fins de avaliação da aceitabilidade do preço proposto, aquele que estiver acima do valor estimado pela administração para aquisição do objeto ou do preço praticado no mercado, aferindo-se este através do custo médio constante da Planilha de Custos efetuada pela Administração, devidamente atualizado até a data da abertura do envelope “Proposta”, utilizando-se, para o cálculo, o Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, publicado na ocasião.

7.17 – Sendo aceitável o preço ofertado, o Pregoeiro procederá à abertura do envelope contendo os documentos de “habilitação” do licitante que apresentou a melhor proposta, para verificação do atendimento das condições de habilitação fixadas no item 5 – Da apresentação dos documentos para Habilitação e item n° 6 – Da Habilitação, deste Edital.

7.18 – Se a oferta não for aceitável por apresentar preço excessivo, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante vencedor, com vista a obter preço melhor.

7.19 – Obtido preço aceitável em decorrência da negociação, proceder-se-á na forma do disposto no subitem 7.18.

7.20 – Frustrada a negociação, o Pregoeiro desclassificará a proposta e examinará as ofertas subseqüentes e a qualificação dos licitantes, na ordem de classificação e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao Edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor.

7.21– Serão inabilitados os licitantes que não apresentarem a documentação em situação regular, conforme estabelecido no item 5 – Da apresentação dos documentos para Habilitação e item 6 – Habilitação, deste Edital.

7.22 – Quando todos os licitantes forem inabilitados, o Pregoeiro poderá fixar o prazo de 8 (oito) dias úteis para a apresentação de novos documentos, escoimados as causas referidas no ato inabilitatório.

7.23 – O Pregoeiro manterá em seu poder os envelopes nº 2 – Habilitação apresentados pelos demais licitantes, até a entrega definitiva do objeto licitado.  Após, inutilizará os mesmos.

7.24 – Da Sessão Pública será lavrada ata circunstanciada, devendo ser assinada pelo Pregoeiro e por todos os licitantes presentes.

8 – DA ADJUDICAÇÃO

8.1 – No julgamento das propostas, será considerada vencedora a de MENOR PREÇO POR HORA desde que atendidas as de habilitação e especificações constantes deste Edital.

8.2 – O objeto deste processo será adjudicado ao licitante cuja proposta for considerada vencedora.

8.3 – Após a declaração do vencedor da licitação, não havendo manifestação dos licitantes quanto à intenção de interposição de recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto licitado e posteriormente, submeterá a homologação do processo ao Secretário Municipal de Governo.

8.4 – No caso de interposição de recursos, após proferida a decisão quanto ao mesmo, será o resultado da licitação submetido ao Secretário Municipal de Governo para os procedimentos de adjudicação e homologação.

9 – ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÕES E RECURSOS – licitacoes@itajai.sc.gov.br 
9.1 - Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para encerramento do recebimento das propostas, qualquer pessoa física ou jurídica poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão Presencial.

9.2 - Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões do Pregoeiro poderá fazê-lo, manifestando sua intenção com registro da síntese das suas razões, sendo-lhes facultado juntar memoriais no prazo de lei. Os interessados ficam, desde logo, intimados a apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente.

9.3 - A falta de manifestação imediata e motivada importará a preclusão do direito de recurso.

9.4 - As solicitações de esclarecimentos, impugnações, recursos e contrarrazões poderão ser enviados por e-mail, para o endereço licitacoes@itajai.sc.gov.br , ou protocolados na Diretoria de Licitações e Contratos localizada na sede da Prefeitura Municipal de Itajaí, na Rua Alberto Werner, n° 100 – Vila Operária, Município de Itajaí/SC, em dias úteis no horário das 13h00 às 19h00.
9.5 - É vedada à licitante a utilização de recurso ou impugnação como expediente protelatório ou que vise a tumultuar o procedimento da licitação. Identificado tal comportamento poderá o Pregoeiro, ou se for o caso, a Autoridade superior, arquivar sumariamente os expedientes.

10 – DO CONTRATO

10.1. Com o licitante vencedor será celebrado Termo de Contrato, com prazo de 12 (doze) meses, nos moldes da minuta do ANEXO VI deste Edital e será regido pelas normas da Lei nº 8.666/93, podendo ser prorrogado na forma da lei;

10.2. Após a adjudicação e homologação do processo, a licitante vencedora será convocada para assinatura do contrato, através de telefone ou e-mail. Após a convocação, a licitante vencedora terá o prazo de 03 (três) dias úteis para assinar o termo contratual. No caso de não atendimento à convocação no prazo estipulado neste edital, a Administração convocará os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, em igual nas mesmas condições do primeiro, inclusive quanto aos preços atualizados. 

10.3. As alterações de contrato somente poderão ocorrer, com as devidas justificativas, nos seguintes casos:

10.3.1. Por acordo entre as partes:

a) quando necessária a modificação na forma de pagamento por imposição de circunstâncias supervenientes, vedada a antecipação de pagamento com relação às condições estipuladas neste Edital;

b) quando necessária a modificação do modo de execução, em face da verificação da inaplicabilidade dos termos contratuais, pela administração.

10.4. A administração reserva-se o direito de exercer as seguintes prerrogativas, naquilo que for pertinente ao contrato a ser firmado:

a) modificá-lo, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitados os direitos do contratado;

b) rescindi-lo, unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do artigo 79 da Lei nº 8.666/93;

c) fiscalizar-lhe a execução;

d) aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.

10.5. O vencedor da licitação fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que, a critério da Contratante se façam necessários, de acordo com os limites dispostos no Art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93.

10.6. A contratada se obriga a manter as condições de habilitação apresentadas na licitação, durante a execução do contrato.

10.7. Os preços do contrato serão reajustados anualmente, na data de seu aniversário pela variação do IPCA do IBGE.
11 – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

11.1 – O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal com o serviço descrito detalhadamente. 

11.2 – No caso de descumprimento das especificações dispostas neste processo ou quaisquer pendências contratuais e fiscais, o pagamento será suspenso até que a contratada cumpra as exigências do contratante.

11.3 - A contratante isenta-se de correção monetária nos casos em que a licitante vencedora não cumprir as especificações do edital e anexos.

11.4 – Não haverá em hipótese alguma pagamento adiantado.

11.5 - Se a Contratante não efetuar o pagamento no prazo previsto, e tendo a Contratada, à época, adimplido integralmente as obrigações avençadas, os valores devidos serão monetariamente atualizados, a partir do dia de seu vencimento e até o dia de sua liquidação, segundo os mesmos critérios adotados para atualização de obrigações tributárias, conforme estabelecido no artigo 117 da Constituição Estadual.

12 - DA INEXECUÇÃO, ALTERAÇÃO CONTRATUAL E SANÇÕES  
12.1. 
A inexecução total ou parcial do contrato terá procedimentos e conseqüências, na forma estabelecida na Seção V - Da Inexecução e da Rescisão dos Contratos - Capítulo III, da Lei n.º 8.666/93.

12.2. O presente contrato poderá sofrer alterações na forma estabelecida na Seção III - Da Alteração dos Contratos - Capítulo III, da Lei n.º 8.666/93.

12.3.
O atraso injustificado na execução do contrato, assim como a sua inexecução total ou parcial, sujeitará a CONTRATADA às sanções administrativas na forma prevista na Seção II - Das Sanções Administrativas - Capítulo IV, da Lei n.º 8.666/93, ficando desde já estabelecidas as multas previstas no Pregão.

12.4. 
O Município poderá aplicar à Contratada, ainda, as seguintes penalidades previstas no artigo 87 da Lei n. 8.666/1993, em caso de inexecução total ou parcial do objeto ou contrato:

12.4.1. 
advertência;

12.4.2. 
multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) do valor da proposta, para cada dia ou fração de atraso do fornecimento do objeto licitado;

12.4.3. 
multa de 10% (dez por cento) do valor remanescente em caso de desistência do fornecimento ou execução;

12.5. 
Sem prejuízo das sanções previstas no Art. 87, da Lei n.º 8.666/93, o licitante adjudicatário ficará sujeito às seguintes penalidades:

12.5.1. 
10% (dez por cento) do valor do contrato atualizado pela prestação de serviços desconforme com o especificado e aceito;

12.5.2. 
1,0 % (um por cento) do valor do contrato atualizado pela não substituição dos produtos/serviços recusados por este Município, no prazo estipulado, até o limite de 10% (dez por cento);

12.5.3. 
0,33% por dia, sobre o valor total da proposta limitado a 10% do valor contratual atualizado, pelo descumprimento dos prazos e condições previstos no Pregão e neste Contrato;

12.5.4. 
Sem prejuízo das sanções disposta nos itens anteriores desta mesma cláusula, a recusa, injustificada ou cuja justificativa não seja aceita pelo Município, em retirar a Autorização de Fornecimento/Nota de Empenho de Despesa será interpretada como ruptura de contrato e sujeitará a pessoa jurídica adjudicada ao pagamento de multa no valor de 10% (dez por cento) sobre o valor da proposta da licitante vencedora.

12.5.5. 
A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções, não terá caráter compensatório e a sua cobrança não isentará a obrigação de indenizar eventuais perdas e danos.

12.5.6.
As multas referidas nesta cláusula serão deduzidas pelo Município por ocasião do pagamento da nota fiscal respectiva.

12.6. O Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados nos artigos 77, 78 e 79 da Lei nº 8.666/93, bem como em caso de violação à Lei Anticorrupção conforme Decreto Municipal 11.063/17 que regulamenta a Lei Federal 12.846/13.
13 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

13.1 – Nenhuma indenização será devida aos licitantes por apresentarem documentação e/ou elaborarem proposta relativa ao presente processo.

13.2 – O objeto deste processo poderá sofrer acréscimos ou supressões, em conformidade com o art. 65 da Lei n. 8.666/1993.

13.3 – A presente licitação somente poderá ser revogada por razões de interesse público decorrentes de fato superveniente, devidamente comprovado, ou anulada no todo ou em parte, por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.

13.4 - Quaisquer tributos ou encargos legais, criados, alterados ou extintos após a assinatura do presente instrumento, de comprovada repercussão nos preços ora contratados, implicarão a revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso.

13.5 – Recomenda-se aos licitantes que estejam no local indicado do preâmbulo deste edital, para a entrega dos envelopes e Sessão Pública do Pregão com antecedência de pelo menos 15 (quinze) minutos do horário previsto.

13.6 – É fundamental a presença do licitante ou de seu representante, para o exercício dos direitos de ofertar lances e manifestar intenção de recorrer.

13.7 – A Administração reserva-se o direito de filmar e/ou gravar as Sessões e utilizar este meio como prova.

13.8 – Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário.

13.9 – Todos os atos inerentes a este processo licitatório serão publicados no Diário Oficial do Município de Itajaí e no Mural do Paço Municipal.  As edições do Diário Municipal estão disponíveis no site www.itajai.sc.gov.br 

13.10 - Os casos omissos serão decididos pelo Pregoeiro em conformidade com as disposições constantes em legislação vigente. 

14 – ANEXOS

ANEXO I – Termo de Referência;

ANEXO II – Modelo de Proposta;

ANEXO III – Modelo de Credenciamento;

ANEXO IV – Declaração que atende o inciso V do Art. 27 da Lei 8.666/93;

ANEXO V – Declaração de Regularidade Fiscal;

ANEXO VI – Minuta do Contrato;

                                           Itajaí, 03 de junho de 2019 
JEAN CARLOS SESTREM
Secretário Municipal de Governo
ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços continuados de manutenção preventiva e corretiva, com aplicação e fornecimento de peças genuínas da marca do veículo ou originais de fábrica, à frota dos veículos pertencente à Secretaria de Administração. 

2. CRITÉRIO DE JULGAMENTO E VALOR DE REFERÊNCIA
2.1
No julgamento da proposta, atendidas as condições prescritas neste pregão, será considerada vencedora deste certame a proposta que obtiver o MENOR PREÇO POR HORA, sendo o valor de referência R$ 95,00 (noventa e cinco reais) por hora. 

3. QUANTITATIVOS ESTIMADOS
LOTE ÚNICO – VEÍCULOS ADMINISTRAÇÃO
QUANTIDADE DE HORAS ESTIMADAS: 500 horas 

VALOR MÁXIMO POR HORA: R$ 95,00

ESTIMATIVA TOTAL PARA MÃO DE OBRA:  R$ 47.500,00

ESTIMATIVA TOTAL PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS: R$ 75.000,00

ESTIMATIVA GLOBAL: R$ 122.500,00

4. CONDIÇÕES GERAIS

4.1
Antes da homologação do contrato a Administração realizará visita técnica para verificar se a oficina possui os requisitos mínimos solicitados no edital.

4.2
Extraordinariamente, a critério desta Administração, poderão ser utilizadas peças não Genuínas / Originais, desde que os valores das mesmas sejam inferiores, já aplicado o desconto e que seja oferecida a mesma garantia das peças originais.

4.3
A CONTRATADA não poderá executar quaisquer serviços e principalmente substituição de peças sem prévia autorização do setor requisitante.

4.4
Compreende o objeto o serviço de manutenção e reparo: Mecânica preventiva e corretiva, elétrica, lanternagem, funilaria e pintura em geral, manutenção em ar condicionado automotivo, tapeçaria e capotaria, estofamento de bancos, lavação, vidraçaria, borracharia, troca de óleo e lubrificantes, mecânica em geral, geometria e balanceamento, incluindo o serviço de reboque caso haja necessidade. 

4.5
As peças aplicadas deverão ser obrigatoriamente GENUÍNAS E ORIGINAIS, ou seja, ter passado pelo controle de qualidade das fabricantes e comercializadas exclusivamente pelas revendedoras autorizadas das marcas. 

4.6
Estão inclusos nos preços todos os impostos, tributos, encargos sociais, seguros, mão de obra, materiais, peças, serviços de reboque, e demais despesas necessárias para realização dos serviços. A contratante somente arcará com despesas de reboque nos casos em que o objeto desta licitação encontrar-se fora do perímetro urbano do município de Itajaí.

4.7   A empresa vencedora deverá apresentar certidão emitida pelo Instituto Cidade Sustentável.

5. DA SUBCONTRATAÇÃO

5.1
A contratada somente poderá subcontratar os serviços objeto deste processo, com expresso consentimento do CONTRATANTE.

5.2
Se autorizada a efetuar a subcontratação dos serviços, a contratada realizará a supervisão e coordenação das atividades da subcontratada, bem como responderá perante o CONTRATANTE pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.

6. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

6.1
Os serviços contratados serão executados sob necessidade de cada requisitante, mediante ordem de serviço.

6.2
A contratada deverá fornecer, ao responsável de cada requisitante, orçamento prévio para cada serviço, incluindo as peças a serem substituídas e quantidade estimada horas para execução dos serviços. Após recebimento do orçamento o requisitante fará uma análise do orçamento e após autorizará a execução dos serviços.

6.3
O orçamento deverá ser emitido de forma detalhada, abrangendo a marca, modelo/ano e número da placa do veículo, o nome e quantidade de peças e/ou acessórios e serviços a serem executados.

6.4
Os serviços solicitados deverão ser executados no prazo máximo de 3 dias, exceto em casos complexos, mediante justificativa. 

6.5
Exceto para os lubrificantes, a contratada deverá guardar por até 45 dias todos os itens que forem substituídos, constando a identificação do veículo, a solicitação do serviço autorizado com o número do orçamento e da nota fiscal e discriminação das peças utilizadas.

6.6
Responsabilizar-se por buscar e entregar os veículos, assumindo total responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados a esta Administração ou a terceiros quando seus empregados ou prepostos estiverem conduzindo.

6.7
Na Nota Fiscal de material deverá ser explicitado o valor unitário de cada peça e o desconto sobre a tabela de preços de peças, venda à vista, emitidos pela concessionária / revendedora autorizada da região.

6.8
Entregar, após a execução do serviço, o veículo lavado e higienizado interna e externamente, correndo o ônus por contra da contratada. O serviço de lavação somente será cobrado se o veiculo for encaminhado para a contratada exclusivamente para esta finalidade. 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1 - A empresa vencedora deverá, obrigatoriamente, obedecer na íntegra os critérios e especificações técnicas contidas no edital e seus anexos.

7.2 - A contratada deverá possuir uma oficina de manutenção de veículos na cidade de Itajaí-SC.

7.3 - A contratada obriga-se a pagar todos os tributos, contribuições fiscais e para fiscais que incidam ou venham a incidir direta e indiretamente sobre os produtos contratados.

7.4 - Prestar garantia para todos os serviços executados e peças por um período mínimo de 90 (noventa) dias, devendo ser observado o prazo oferecido pelo fabricante quando este for superior. A garantia de serviços executados em motor será pelo menos 6 (seis) meses.

7.5 - Prestar o serviço com padrão de qualidade, regularidade, segurança e eficiência.

7.6 - Refazer os serviços que não se enquadrarem nas especificações.

7.7 - Manter, durante o contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

7.8 - Atender prontamente às requisições da contratante para executar os serviços, tudo em conformidade com a tabela de tempo padrão e de preços de venda à vista de peças e acessórios da concessionária / revendedora autorizada da região.

7.9 - A contratada terá o prazo máximo de 12 horas para apresentar o orçamento. 

7.10 - Apresentar o certificado de garantia dos fabricantes das peças substituídas. 

7.11 - Não subcontratar serviços sem expressa autorização do contratante.

7.12 - Responsabilizar-se por buscar e entregar os veículos, assumindo total responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados a esta Administração ou a terceiros quando seus empregados ou prepostos estiverem conduzindo. 

7.13 - Emitir Notas fiscais distintas, para discriminação dos serviços e das peças utilizadas, visando o recolhimento dos respectivos produtos. 

7.14 - Na impossibilidade de execução dos serviços conforme prazos, a empresa contratada deverá apresentar justificativa por escrito, em tempo hábil para aprovação, e dentro dos prazos estipulados.

7.15 - O tempo gasto em cada serviço não pode ser superior ao tempo previsto em manual padrão fornecido pela concessionária das respectivas montadoras.

7.16 - A Contratada deverá manter um supervisor, responsável pelo gerenciamento dos serviços, com poderes de representante ou preposto para tratar com a Contratante. (mantendo canal de contato 24hs todos os dias da semana, inclusive aos finais de semana, a ser fornecido através de telefones celulares, dada a necessidade de reparo, muitas vezes urgente, das viaturas de socorro).

7.17 - Utilizar somente materiais e equipamentos novos, sem uso, em linha de fabricação, de primeira qualidade e obedecer às especificações dos projetos e às normas da ABNT, no que couber.

7.18 - Os veículos deverão estar em local coberto, limpo e fechado, sem acesso do público externo, de modo que ofereça segurança, inclusive da Contratada, deixando-os livres da ação da chuva, vento, poeira, granizo e demais intempéries.

7.19 - Responsabilizar-se integralmente pelos veículos recebidos do Contratante, incluindo todos os pertences, acessórios e objetos nele contidos, obrigando-se à reparação total da perda em casos de furto ou roubo, incêndios, enchentes, enxurradas ou acidentes, independente de culpa, não transferindo tal responsabilidade a possíveis sub Contratadas ou terceiros, desde o momento do recebimento do veículo para orçamento até a entrega do bem à Contratante.

7.20 - Responder por danos, desaparecimento de bens materiais e avarias, inclusive dos equipamentos e acessórios, causados por seus empregados ou prepostos, ou ainda subcontratada, não se eximindo ou transferindo a sua responsabilidade à Contratante, desde que fique comprovada sua responsabilidade, de acordo com o art. 70, da Lei n.º 8.666/93. 

7.21 - Os preços finais das peças, após os descontos, nunca deverão estar superiores a média dos preços de mercado local, caso isso ocorra, os mesmos deverão ser ajustados ao valor de mercado, observando o mesmo padrão de qualidade e aceito pela Administração.

7.22 - Disponibilizar local adequado para inspeção prévia de todas as peças a serem substituídas nos veículos do Contratante, fornecendo relação das mesmas e de seus respectivos códigos, que serão verificados pelo fiscal do contrato ou Comissão especialmente designado(s) pela autoridade competente da Contratante. Após a realização dos serviços, caso seja solicitado pela Contratante, a Contratada deverá entregar as peças avariadas/trocadas juntamente com o veículo no momento da sua liberação/entrega.

7.23 - A Contratada deverá efetuar, no prazo máximo de 04 (quatro) horas, a contar do recebimento da solicitação correspondente, o serviço de reboque dos veículos, por meio de veículos de socorro, sempre que os mesmos não possam trafegar até a oficina da Contratada, para os reparos ou serviços necessários, em decorrência de defeito mecânico ou qualquer outra pane ou avaria ocorrida. Para casos justificados urgentes, poderá ser solicitado um prazo menor. 

7.24 - O início dos trabalhos deverá ser imediato, e o veículo restituído ao local estipulado pela Contratante, em pleno funcionamento, incluindo a limpeza do mesmo, até o primeiro dia útil subseqüente à conclusão do serviço.

7.25 -  A contratada deverá possuir/instalar oficina no perímetro urbano do Município de Itajaí.

8. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

8.1 - Efetuar o pagamento de acordo com o instrumento contratual.

8.2 - Analisar os orçamentos recebidos e aprovar a execução do serviço e/ou substituição de peças.

8.3 - Acompanhar e fiscalizar a execução do serviço licitado. 

9. DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

O contrato terá duração de 12 (doze) meses, contados a partida da ordem de serviço, podendo ser prorrogado na forma da lei. 

10.     RELAÇÃO DOS VEÍCULOS 

Segue a relação atual dos veículos:

RELAÇÃO DE VEÍCULOS DA ADMINISTRAÇÃO 

	
	Marca/ Tipo do Veículo
	Ano  Fab./ Modelo

	
	Volkswagen/ Santana
	2002/2003

	01
	Licença
	Opcional
	Uso de Veículo

	
	MBM-8765
	Ar condicionado, direção hidráulica e vidro elétrico
	Oficial

	
	
	
	

	
	Tipo
	Combustível
	Nº de P.
	Nº de Eixos
	

	
	Passeio
	Gasolina
	05P/100CV
	
	


	
	Marca/ Tipo do  Veículo
	Ano  Fab./ Modelo

	
	Volkswagen Kombi Mis/ Camioneta
	1998/1998

	02
	Licença
	Opcional
	Uso de Veículo

	
	LZU-8492
	Não possui
	Oficial

	
	
	
	

	
	Tipo
	Combustível
	Nº de P.
	Nº de Eixos
	

	
	Passeio
	Gasolina
	09P/61CV
	
	


	
	Marca/ Tipo do  Veículo
	Ano  Fab./ Modelo

	
	Volkswagen/Kombi
	2004/2005

	03
	Licença
	Opcional
	Uso de Veículo

	
	MCY-0946
	Não possui
	Oficial

	
	
	
	

	
	Tipo
	Combustível
	Nº de P.
	Nº de Eixos
	

	
	Passeio
	Gasolina
	09P/61CV
	
	


	
	Marca/ Tipo do  Veículo
	Ano  Fab./ Modelo

	
	VW/Voyage 1.0
	2010/2011

	06
	Licença
	Opcional
	Uso de Veículo

	
	MJA-8709
	Não possui
	Oficial

	
	
	
	

	
	Tipo
	Combustível
	Nº de P.
	Nº de Eixos
	

	
	Passeio
	Flex
	5P/76CV
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	Marca/ Tipo do  Veículo
	Ano  Fab./ Modelo

	
	Volkswagen/Kombi
	2003

	07
	Licença
	Opcional
	Uso de Veículo

	
	CSQ-4524
	Não possui
	Oficial

	
	
	
	

	
	Tipo
	Combustível
	Nº de P.
	Nº de Eixos
	

	
	Passeio
	Gasolina
	09P/61CV
	
	


	
	Marca/ Tipo do  Veículo
	Ano  Fab./ Modelo

	
	Volkswagen/Kombi
	2012/2013

	09
	Licença
	Opcional
	Uso de Veículo

	
	MLE-5648
	Não possui
	Oficial

	
	
	
	

	
	Tipo
	Combustível
	Nº de P.
	Nº de Eixos
	

	
	Passeio
	Flex
	09P/61CV
	
	


	
	Marca/ Tipo do  Veículo
	Ano  Fab./ Modelo

	
	Volkswagen/Kombi
	2000

	10
	Licença
	Opcional
	Uso de Veículo

	
	MAX-8442
	Não possui
	Oficial

	
	
	
	

	
	Tipo
	Combustível
	Nº de P.
	Nº de Eixos
	

	
	Passeio
	Gasolina
	09P/61CV
	
	


	
	Marca/ Tipo do  Veículo
	Ano  Fab./ Modelo

	
	Volkswagen/Kombi
	2012/2013

	11
	Licença
	Opcional
	Uso de Veículo

	
	MKA-4113
	Não possui
	Oficial

	
	
	
	

	
	Tipo
	Combustível
	Nº de P.
	Nº de Eixos
	

	
	Passeio
	Flex
	09P/80CV
	
	


	
	Marca/ Tipo do  Veículo
	Ano  Fab./ Modelo

	
	VW/ Saveiro 1.6
	2011/2012

	12
	Licença
	Opcional
	Uso de Veículo

	
	MIM-6813
	Não possui
	Oficial

	
	
	
	

	
	Tipo
	Combustível
	Nº de P.
	Nº de Eixos
	

	
	Passeio
	Flex
	
	
	


	
	Marca/ Tipo do  Veículo
	Ano  Fab./ Modelo

	
	VW/Saveiro 1.6
	2011/2012

	13
	Licença
	Opcional
	Uso de Veículo

	
	MIN-6903
	Não possui
	Oficial

	
	
	
	

	
	Tipo
	Combustível
	Nº de P.
	Nº de Eixos
	

	
	Passeio
	Flex
	
	
	


	
	Marca/ Tipo do  Veículo
	Ano  Fab./ Modelo

	
	VW/Kombi
	2012/2013

	14
	Licença
	Opcional
	Uso de Veículo

	
	MLE-5578
	Não possui
	Oficial

	
	
	
	

	
	Tipo
	Combustível
	Nº de P.
	Nº de Eixos
	

	
	Passeio
	Flex
	09P/80CV
	
	


RELAÇÃO DE VEÍCULOS DA MARCA FORD

	
	Marca/ Tipo do  Veículo
	Ano  Fab./ Modelo

	
	Ford/ Ranger
	2010

	01
	Licença
	Opcional
	Uso de Veículo

	
	MHY-9296
	Ar condicionado, vidro elétrico, direção hidráulica e alarme
	Oficial

	
	
	
	

	
	Tipo
	Combustível
	Nº de P.
	Nº de Eixos
	

	
	Passeio
	diesel
	05P/163CV
	02
	


	
	Marca/ Tipo do  Veículo
	Ano  Fab./ Modelo

	
	Ford/Ka
	2018

	02
	Licença
	Opcional
	Uso de Veículo

	
	QIY-0285
	Ar, vidro e trava elétrica, ar condicionado e direção hidráulica
	Oficial

	
	
	
	

	
	Tipo
	Combustível
	Nº de P.
	Nº de Eixos
	

	
	Passeio
	Flex
	05
	02
	


	
	Marca/ Tipo do  Veículo
	Ano  Fab./ Modelo

	
	Ford/Ka
	2017

	02
	Licença
	Opcional
	Uso de Veículo

	
	QIF-7369
	Ar, vidro e trava elétrica, ar condicionado e direção hidráulica
	Oficial

	
	
	
	

	
	Tipo
	Combustível
	Nº de P.
	Nº de Eixos
	

	
	Passeio
	Flex
	05
	02
	


	
	Marca/ Tipo do  Veículo
	Ano  Fab./ Modelo

	
	Ford/Fiesta
	2014/2014

	02
	Licença
	Opcional
	Uso de Veículo

	
	MLX-5277
	Ar, vidro e trava elétrica, ar condicionado e direção hidráulica
	Oficial

	
	
	
	

	
	Tipo
	Combustível
	Nº de P.
	Nº de Eixos
	

	
	Passeio
	Gasolina
	05
	02
	


	
	Marca/ Tipo do  Veículo
	Ano  Fab./ Modelo

	
	Ford/Fiesta
	2014/2014

	02
	Licença
	Opcional
	Uso de Veículo

	
	MLX-5187
	Ar, vidro e trava elétrica, ar condicionado e direção hidráulica
	Oficial

	
	
	
	

	
	Tipo
	Combustível
	Nº de P.
	Nº de Eixos
	

	
	Passeio
	Gasolina
	05
	02
	


	
	Marca/ Tipo do  Veículo
	Ano  Fab./ Modelo

	
	Ford/Fiesta
	2014/2014

	02
	Licença
	Opcional
	Uso de Veículo

	
	MLX-5167
	Ar, vidro e trava elétrica, ar condicionado e direção hidráulica
	Oficial

	
	
	
	

	
	Tipo
	Combustível
	Nº de P.
	Nº de Eixos
	

	
	Passeio
	Gasolina
	05
	02
	


	
	Marca/ Tipo do  Veículo
	Ano  Fab./ Modelo

	
	Ford/Courier
	2010/2011

	02
	Licença
	Opcional
	Uso de Veículo

	
	MHY-8696
	Vidro, trava elétrica, alarme, direção e ar condicionado.
	Oficial

	
	
	
	

	
	Tipo
	Combustível
	Nº de P.
	Nº de Eixos
	

	
	Passeio
	diesel
	0.70T/109CV
	02
	


RELAÇÃO DE VEÍCULOS DA MARCA FIAT

	
	Marca/ Tipo do  Veículo
	Ano  Fab./ Modelo

	
	Fiat/ Doblo ELX 1.8 Flex
	2007/2007

	01
	Licença
	Opcional
	Uso de Veículo

	
	MHK-7712
	Vidro, trava elétrica, ar condicionado e direção.
	Oficial

	
	
	
	

	
	Tipo
	Combustível
	Nº de P
	Nº de Eixos
	

	
	Passeio
	Flex
	05P/58CV
	02
	


	
	Marca/ Tipo do  Veículo
	Ano  Fab./ Modelo

	
	Fiat/ Uno 
	2014

	02
	Licença
	Opcional
	Uso de Veículo

	
	MLN-8462
	Não possui
	Oficial

	
	
	
	

	
	Tipo
	Combustível
	Nº de P
	Nº de Eixos
	

	
	Passeio
	Gasolina
	05P
	02
	


	
	Marca/ Tipo do  Veículo
	Ano  Fab./ Modelo

	
	Fiat/ Ducato Combinato
	2003/2003

	03
	Licença
	Opcional
	Uso de Veículo

	
	MCB-4713
	Ar, vidro e trava elétrica, ar condicionado.
	Oficial

	
	
	
	

	
	Tipo
	Combustível
	Nº de P
	Nº de Eixos
	

	
	Passeio
	Diesel
	10P/103CV
	02
	


	
	Marca/ Tipo do  Veículo
	Ano  Fab./ Modelo

	
	Fiat/Doblo Essence
	2011/2012

	04
	Licença
	Opcional
	Uso de Veículo

	
	MJO-7698
	Não possui
	Oficial

	
	
	
	

	
	Tipo
	Combustível
	Nº de P.
	Nº de Eixos
	

	
	Passeio
	Flex
	07P/132CV
	
	


	
	Marca/ Tipo do  Veículo
	Ano  Fab./ Modelo

	
	Fiat/Palio Weekend ELX  
	1999/2000

	05
	Licença
	Opcional
	Uso de Veículo

	
	MED-4890
	Não possui
	Oficial

	
	
	
	

	
	Tipo
	Combustível
	Nº de P.
	Nº de Eixos
	

	
	Passeio
	Flex
	5P/77CV
	
	


	
	Marca/ Tipo do  Veículo
	Ano  Fab./ Modelo

	
	Fiat/Doblo Attractiv
	2012/2012

	02
	Licença
	Opcional
	Uso de Veículo

	
	MKM-9191
	Ar condicionado, direção hidráulica e vidro elétrico
	Oficial

	
	
	
	

	
	Tipo
	Combustível
	Nº de P.
	Nº de Eixos
	

	
	Passeio
	Flex
	7P/86CV
	
	


RELAÇÃO DE VEÍCULOS DA MARCA GM

	
	Marca/ Tipo do  Veículo
	Ano  Fab./ Modelo

	
	GM/ Astra Sedan Elite
	2005/2005

	02
	Licença
	Opcional
	Uso de Veículo

	
	MJE-1313
	Ar, vidro e trava elétrica, ar condicionado e direção hidráulica
	Oficial

	
	
	
	

	
	Tipo
	Combustível
	Nº de P
	Nº de Eixos
	

	
	Passeio
	Flex
	05P/116CV
	02
	


	
	Marca/ Tipo do  Veículo
	Ano  Fab./ Modelo

	
	GM/ Spin
	2005/2005

	02
	Licença
	Opcional
	Uso de Veículo

	
	QHZ-1049
	Ar, vidro e trava elétrica, ar condicionado e direção hidráulica
	Oficial

	
	
	
	

	
	Tipo
	Combustível
	Nº de P
	Nº de Eixos
	

	
	Passeio
	Flex
	07P
	02
	


	
	Marca/ Tipo do  Veículo
	Ano  Fab./ Modelo

	
	GM/ Astra Sedan Elite
	2004/2005

	03
	Licença
	Opcional
	Uso de Veículo

	
	MÊS-1862
	Ar, vidro e trava elétrica, ar condicionado e direção hidráulica
	Oficial

	
	
	
	

	
	Tipo
	Combustível
	Nº de P
	Nº de Eixos
	

	
	Passeio
	Flex
	05P/116CV
	02
	


	
	Marca/ Tipo do  Veículo
	Ano  Fab./ Modelo

	
	GM/ Vectra Sedan Elite
	2010

	03
	Licença
	Opcional
	Uso de Veículo

	
	MHM-2984
	Ar, vidro e trava elétrica, ar condicionado e direção hidráulica
	Oficial

	
	
	
	

	
	Tipo
	Combustível
	Nº de P
	Nº de Eixos
	

	
	Passeio
	Flex
	05P
	02
	


	
	Marca/ Tipo do  Veículo
	Ano  Fab./ Modelo

	
	GM/ Corsa
	2002/2003

	04
	Licença
	Opcional
	Uso de Veículo

	
	MCH-0557
	Ar, vidro e trava elétrica, ar condicionado e direção hidráulica
	Oficial

	
	
	
	

	
	Tipo
	Combustível
	Nº de P.
	Nº de Eixos
	

	
	Passeio
	Gasolina
	05P/071CV
	02
	


RELAÇÃO DOS VEÍCULOS MARCA RENAULT

	
	Marca/ Tipo do  Veículo
	Ano  Fab./ Modelo

	
	Renault/ Clio Aut 16
	2007/2008

	01
	Licença
	Opcional
	Uso de Veículo

	
	MHB-7961
	Ar, vidro e trava elétrica, ar condicionado e direção hidráulica
	Oficial

	
	
	
	

	
	Tipo
	Combustível
	Nºde P.
	Nº de Eixos
	

	
	Passeio
	Flex 
	05P/110CV
	02
	


	
	Marca/ Tipo do  Veículo
	Ano  Fab./ Modelo

	
	Renault/Master
	2005/2005

	02
	Licença
	Opcional
	Uso de Veículo

	
	MCT-3155
	Ar, vidro e trava elétrica, ar condicionado e direção hidráulica
	Oficial

	
	
	
	

	
	Tipo
	Combustível
	Nº de P.
	Nº de Eixos
	

	
	Passeio
	diesel
	16P/114CV
	02
	


	
	Marca/ Tipo do  Veículo
	Ano  Fab./ Modelo

	
	Renault/Master
	2018

	02
	Licença
	Opcional
	Uso de Veículo

	
	QJC-0975
	Ar, vidro e trava elétrica, ar condicionado e direção hidráulica
	Oficial

	
	
	
	

	
	Tipo
	Combustível
	Nº de P.
	Nº de Eixos
	

	
	Passeio
	diesel
	16P/114CV
	02
	


	
	Marca/ Tipo do  Veículo
	Ano  Fab./ Modelo

	
	I/Renault Kangoo
	2010/2011

	03
	Licença
	Opcional
	Uso de Veículo

	
	MHP-9849
	Não possui
	Oficial

	
	
	
	

	
	Tipo
	Combustível
	Nº de P.
	Nº de Eixos
	

	
	Passeio
	Flex
	7P/95CV
	
	


ANEXO II - Pregão Presencial n. 095/2019 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

RAZÃO SOCIAL: _________________________________________________________________________
CNPJ Nº.: _______________________________________________________________________________
ENDEREÇO: ______________________________________________________________________________
CIDADE: ____________________________CEP ________________ESTADO: ________________________


FONE DA EMPRESA: _______________________________________________________________________
FONE DO REPRESENTANTE: _______________________________________________________________
E-MAIL DE CONTATO: ____________________________________________________________ 

CPF DO REPRESENTANTE: ________________ RG DO REPRESENTANTE: ___________________


BANCO: _____________AGÊNCIA:__________CONTA CORRENTE: _______________________

O objeto da presente licitação consiste, aos que manifestarem interesse no processo licitatório em epígrafe, pelo menor preço por hora, para posterior PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA PARA A FROTA DE VEÍCULOS DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS, de acordo com as especificações e quantitativos estimados no presente Edital e seus anexos.  

PREÇO POR HORA PROPOSTO: ____________________
· Validade da proposta: 60 (sessenta) dias consecutivos.

· Declaramos que estamos de acordo com todas as exigências do edital.

_________________________________________________________________________

Nome completo e assinatura do responsável legal da empresa

LOCAL/DATA
ANEXO III
PREGÃO Nº 095/2019
MODELO – CREDENCIAMENTO

(A SER APRESENTADO FORA DOS DEMAIS ENVELOPES DE PROPOSTA E HABILITAÇÃO)

Por este instrumento solicitamos o credenciamento da empresa ......................................................................., para participar da licitação acima referenciada, neste evento representada por (nome/identidade/CPF).....................................................................................................................................................................e procuração anexa, na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da outorgante, visando formular propostas e lances verbais, negociar preços, declarar a intenção de interposição de recurso, renunciar ao direito de interpor recursos e praticar todos os demais atos inerentes ao certame.

Local/Data

               _____________________________________

                                   Carimbo e Assinatura

OBS.: Documentos a serem apresentados:

 a) em caso de firma individual, o registro comercial;

b) nos demais casos, o ato constitutivo (estatuto ou contrato social em vigor);

c) em se tratando de pessoa física, a apresentação da cédula de identidade.

ANEXO IV

PREGÃO Nº 095/2019
DECLARAÇÃO QUE ATENDE O INCISO V DO ART. 27, DA LEI 8.666/93.

_____________________________________, (nome da empresa), com sede na ________________________________(endereço da empresa), CNPJ ______________________________, por seu representante legal infra-assinado, em atenção ao inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, declara, sob as penas da lei, que cumpre integralmente a norma contida no art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição da República, ou seja, de que não possui em seu quadro de pessoal, empregado(s) menor(es) de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho (exceto aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

Em ......... de ......................... de 2019
......................................................................................................................

Nome e assinatura do responsável (representante legal)

e carimbo da empresa

ANEXO V
PREGÃO Nº 095/2019
DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE FISCAL

(A SER APRESENTADO FORA DOS DEMAIS ENVELOPES DE PROPOSTA E HABILITAÇÃO)

___________________________________________(nome da empresa), com sede na _______________________________(endereço da empresa), inscrita no CNPJ sob o nº _______________________________, licitante no certame acima destacado, promovido por essa Prefeitura Municipal de Itajaí, declara, por meio de seu representante legal infra-assinado, R.G. nº _________________________, que se encontra em situação regular perante as Fazenda Nacional, Estadual e Municipal, a Seguridade Social, bem como atende a todas as demais exigências de habilitação constantes do edital próprio.

___________________, __________de ______________de 2019
_____________________________

Assinatura do Representante

ANEXO VI - Minuta de Contrato

CONTRATO Nº ____/2019
Processo Administrativo nº 1410086/2019
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA PARA A FROTA DE VEÍCULOS DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS, FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ E A EMPRESA ................................................

O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, pessoa jurídica de direito público, sito na Rua Alberto Werner, nº 100, Vila Operária, cidade de Itajaí, Estado de Santa Catarina, inscrito no CNPJ nº 83.102.277/0001-52, neste ato representado por seus Secretários infra-assinados, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e a Empresa ___________, pessoa jurídica de direito privado, sita na Rua _____________, nº, Cidade ____________, Estado _________-, inscrita no CNPJ/MF sob nº________, neste ato representada por seu (a) diretor (a), Senhor (a) ___________ (ou representante legal), a seguir denominada CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente CONTRATO, nos termos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e legislações pertinente, assim como pelas condições no edital de Pregão nº 095/2019, pelos termos da proposta da Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - O presente Contrato tem por objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA PARA A FROTA DE VEÍCULOS DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS.
Parágrafo Único – Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de direito, obrigando as partes em todos os seus termos, as condições expressas no edital de Pregão n.º 095/2019, juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA – Dá-se como valor ao objeto ora contratado a importância de  R$ ____________________________: 

CLÁUSULA TERCEIRA –  DA REVISÃO DOS VALORES DO CONTRATO

Os valores do contrato serão reajustados anualmente, na data de seu aniversário pela variação do IPCA do IBGE.
CLÁUSULA QUARTA – PAGAMENTO
1 – O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota Fiscal com o serviço descrito detalhadamente. 

2 – No caso de descumprimento das especificações dispostas neste processo ou quaisquer pendências contratuais e fiscais, o pagamento será suspenso até que a contratada cumpra as exigências do contratante.

3 - A contratante isenta-se de correção monetária nos casos em que a licitante vencedora não cumprir as especificações do edital e anexos.

4 – Não haverá em hipótese alguma pagamento adiantado.

5 - Se a Contratante não efetuar o pagamento no prazo previsto, e tendo a Contratada, à época, adimplido integralmente as obrigações avençadas, os valores devidos serão monetariamente atualizados, a partir do dia de seu vencimento e até o dia de sua liquidação, segundo os mesmos critérios adotados para atualização de obrigações tributárias, conforme estabelecido no artigo 117 da Constituição Estadual.
CLÁUSULA QUINTA - As despesas decorrentes da presente licitação correrão à conta de recursos orçamentários a serem disponibilizados no Exercício de 2019 da Secretaria de Administração, despesa 407.
CLÁUSULA SEXTA - A CONTRATADA é responsável, obrigando-se nos seguintes termos:

1 - A empresa vencedora deverá, obrigatoriamente, obedecer na íntegra os critérios e especificações técnicas contidas no edital e seus anexos.

2 - A contratada deverá possuir uma oficina de manutenção de veículos na cidade de Itajaí-SC.

3 - A contratada obriga-se a pagar todos os tributos, contribuições fiscais e para fiscais que incidam ou venham a incidir direta e indiretamente sobre os produtos contratados.

4 - Prestar garantia para todos os serviços executados e peças por um período mínimo de 90 (noventa) dias, devendo ser observado o prazo oferecido pelo fabricante quando este for superior. A garantia de serviços executados em motor será pelo menos 6 (seis) meses.

5 - Prestar o serviço com padrão de qualidade, regularidade, segurança e eficiência.

6 - Refazer os serviços que não se enquadrarem nas especificações.

7 - Manter, durante o contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

8 - Atender prontamente às requisições da contratante para executar os serviços, tudo em conformidade com a tabela de tempo padrão e de preços de venda à vista de peças e acessórios da concessionária / revendedora autorizada da região.

9 - A contratada terá o prazo máximo de 12 horas para apresentar o orçamento. 

10 - Apresentar o certificado de garantia dos fabricantes das peças substituídas. 

11 - Não subcontratar serviços sem expressa autorização do contratante.

12 - Responsabilizar-se por buscar e entregar os veículos, assumindo total responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados a esta Administração ou a terceiros quando seus empregados ou prepostos estiverem conduzindo. 

13 - Emitir Notas fiscais distintas, para discriminação dos serviços e das peças utilizadas, visando o recolhimento dos respectivos produtos. 

14 - Na impossibilidade de execução dos serviços conforme prazos, a empresa contratada deverá apresentar justificativa por escrito, em tempo hábil para aprovação, e dentro dos prazos estipulados.

15 - O tempo gasto em cada serviço não pode ser superior ao tempo previsto em manual padrão fornecido pela concessionária das respectivas montadoras.

16 - A Contratada deverá manter um supervisor, responsável pelo gerenciamento dos serviços, com poderes de representante ou preposto para tratar com a Contratante. (mantendo canal de contato 24hs todos os dias da semana, inclusive aos finais de semana, a ser fornecido através de telefones celulares, dada a necessidade de reparo, muitas vezes urgente, das viaturas de socorro).

17 - Utilizar somente materiais e equipamentos novos, sem uso, em linha de fabricação, de primeira qualidade e obedecer às especificações dos projetos e às normas da ABNT, no que couber.

18 - Os veículos deverão estar em local coberto, limpo e fechado, sem acesso do público externo, de modo que ofereça segurança, inclusive da Contratada, deixando-os livres da ação da chuva, vento, poeira, granizo e demais intempéries.

19 - Responsabilizar-se integralmente pelos veículos recebidos do Contratante, incluindo todos os pertences, acessórios e objetos nele contidos, obrigando-se à reparação total da perda em casos de furto ou roubo, incêndios, enchentes, enxurradas ou acidentes, independente de culpa, não transferindo tal responsabilidade a possíveis sub Contratadas ou terceiros, desde o momento do recebimento do veículo para orçamento até a entrega do bem à Contratante.

20 - Responder por danos, desaparecimento de bens materiais e avarias, inclusive dos equipamentos e acessórios, causados por seus empregados ou prepostos, ou ainda subcontratada, não se eximindo ou transferindo a sua responsabilidade à Contratante, desde que fique comprovada sua responsabilidade, de acordo com o art. 70, da Lei n.º 8.666/93. 

21 - Os preços finais das peças, após os descontos, nunca deverão estar superiores a média dos preços de mercado local, caso isso ocorra, os mesmos deverão ser ajustados ao valor de mercado, observando o mesmo padrão de qualidade e aceito pela Administração.

22 - Disponibilizar local adequado para inspeção prévia de todas as peças a serem substituídas nos veículos do Contratante, fornecendo relação das mesmas e de seus respectivos códigos, que serão verificados pelo fiscal do contrato ou Comissão especialmente designado(s) pela autoridade competente da Contratante. Após a realização dos serviços, caso seja solicitado pela Contratante, a Contratada deverá entregar as peças avariadas/trocadas juntamente com o veículo no momento da sua liberação/entrega.

23 - A Contratada deverá efetuar, no prazo máximo de 04 (quatro) horas, a contar do recebimento da solicitação correspondente, o serviço de reboque dos veículos, por meio de veículos de socorro, sempre que os mesmos não possam trafegar até a oficina da Contratada, para os reparos ou serviços necessários, em decorrência de defeito mecânico ou qualquer outra pane ou avaria ocorrida. Para casos justificados urgentes, poderá ser solicitado um prazo menor. 

24 - O início dos trabalhos deverá ser imediato, e o veículo restituído ao local estipulado pela Contratante, em pleno funcionamento, incluindo a limpeza do mesmo, até o primeiro dia útil subseqüente à conclusão do serviço.

25 -  A contratada deverá possuir/instalar oficina no perímetro urbano do Município de Itajaí.
26 - O ente privado se compromete a não realizar atos lesivos à Administração Pública, conforme Decreto Municipal 11.063/17 que regulamenta a Lei Federal 12.846/13 (Lei Anticorrupção). 

A CONTRATANTE é responsável, obrigando-se nos seguintes termos:

1 - Efetuar o pagamento de acordo com o instrumento contratual.

2 - Analisar os orçamentos recebidos e aprovar a execução do serviço e/ou substituição de peças.

3 - Acompanhar e fiscalizar a execução do serviço licitado.
CLÁUSULA SÉTIMA – O Município de Itajaí ficará isento de responsabilidade acerca de quaisquer ocorrências que porventura surjam durante a vigência dos serviços prestados, ficando sob a responsabilidade da Contratada fornecer, caso necessário, a seus funcionários todos os equipamentos necessários para prestação dos serviços.

CLÁUSULA OITAVA – O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, permitindo-se a prorrogação nos termos dos §§ 1º e 2º do art. 57 da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA NONA - A CONTRATADA obriga-se a executar os serviços mencionados na Cláusula Primeira, segundo as normas técnicas adequadas, fornecendo os equipamentos, mão-de-obra e demais elementos necessários a sua perfeita execução.

CLÁUSULA DÉCIMA - Os serviços contratados serão acompanhados e fiscalizados pela Secretaria de Administração. Fiscal designado: Rodrigo Antônio Corin Cavalheiro. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Se, por qualquer razão, a CONTRATADA não acatar qualquer laudo ou parecer da responsável pela fiscalização, poderá promover ou realizar, as suas expensas, perícia técnica relativa à discordância. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - A perícia a que se refere à cláusula anterior somente poderá ser levada a efeito por corpo técnico competente, composto, no mínimo, por 03 (três) elementos, um dos quais obrigatoriamente indicado pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Este contrato poderá ser alterado:

I - Unilateralmente pela CONTRATANTE: a) Quando houver modificação dos serviços ou suas especificações, para melhor adequação técnica aos seus objetivos; b) Quando necessária a modificação do valor contratual, em decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto; II - Por acordo das partes: a) Quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial; b) Para restabelecer a relação, que as partes pactuaram inicialmente, entre os encargos da CONTRATADA e a retribuição do CONTRATANTE para a justa remuneração dos serviços, objetivando a manutenção do inicial equilíbrio econômico e financeiro do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem na prestação dos serviços, nos limites previstos na Lei Federal nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Quaisquer tributos ou encargos legais, criados, alterados ou extintos após a assinatura do presente instrumento, de comprovada repercussão nos preços ora contratados, implicarão a revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Em havendo alteração unilateral do presente contrato que aumente os encargos da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá restabelecer por aditamento, o equilíbrio econômico-financeiro inicial.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - O presente Contrato poderá ser rescindido caso ocorram quaisquer dos fatos elencados no art. 78 e seguintes da Lei nº 8.666/93. A falta do cumprimento das obrigações patronais por parte da Contratada sujeitará à rescisão sumária do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – INEXECUÇÃO, ALTERAÇÃO CONTRATUAL E SANÇÕES  

1. 
A inexecução total ou parcial do contrato terá procedimentos e conseqüências, na forma estabelecida na Seção V - Da Inexecução e da Rescisão dos Contratos - Capítulo III, da Lei n.º 8.666/93.

2. O presente contrato poderá sofrer alterações na forma estabelecida na Seção III - Da Alteração dos Contratos - Capítulo III, da Lei n.º 8.666/93.

3.
O atraso injustificado na execução do contrato, assim como a sua inexecução total ou parcial, sujeitará a CONTRATADA às sanções administrativas na forma prevista na Seção II - Das Sanções Administrativas - Capítulo IV, da Lei n.º 8.666/93, ficando desde já estabelecidas as multas previstas no Pregão.

4. 
O Município poderá aplicar à Contratada, ainda, as seguintes penalidades previstas no artigo 87 da Lei n. 8.666/1993, em caso de inexecução total ou parcial do objeto ou contrato:

4.1. 
advertência;

4.2. 
multa de 0,5 % (cinco décimos por cento) do valor da proposta, para cada dia ou fração de atraso do fornecimento do objeto licitado;

4.3. 
multa de 10% (dez por cento) do valor remanescente em caso de desistência do fornecimento ou execução;

5. 
Sem prejuízo das sanções previstas no Art. 87, da Lei n.º 8.666/93, o licitante adjudicatário ficará sujeito às seguintes penalidades:

5.1. 
10% (dez por cento) do valor do contrato atualizado pela prestação de serviços desconforme com o especificado e aceito;

5.2. 
1,0 % (um por cento) do valor do contrato atualizado pela não substituição dos produtos/serviços recusados por este Município, no prazo estipulado, até o limite de 10% (dez por cento);

5.3. 
0,33% por dia, sobre o valor total da proposta limitado a 10% do valor contratual atualizado, pelo descumprimento dos prazos e condições previstos no Pregão e neste Contrato;

5.4. 
Sem prejuízo das sanções disposta nos itens anteriores desta mesma cláusula, a recusa, injustificada ou cuja justificativa não seja aceita pelo Município, em retirar a Autorização de Fornecimento/Nota de Empenho de Despesa será interpretada como ruptura de contrato e sujeitará a pessoa jurídica adjudicada ao pagamento de multa no valor de 10% (dez por cento) sobre o valor da proposta da licitante vencedora.

5.5. 
A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções, não terá caráter compensatório e a sua cobrança não isentará a obrigação de indenizar eventuais perdas e danos.

5.6.
As multas referidas nesta cláusula serão deduzidas pelo Município por ocasião do pagamento da nota fiscal respectiva.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - As partes elegem o foro da Comarca de Itajaí, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as controvérsias oriundas da execução do presente instrumento. Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei nº 8.666/93 e dos princípios gerais de direito.
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento, para que possa produzir os seus legais e esperados efeitos.

MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, -- DE --- DE 2019
    JEAN CARLOS SESTREM                                                    ERICO LAURENTINO SOBRINHO
          Secretário de Governo                                                                 Secretário da Fazenda
PAULA BERTULINA BRODZINSKI                                                              CONTRATADA
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